
PRIT },I'[I,RÂ A,II.NICIPAL DE
ÀFONSO (]LÁTiDIO

I:STADO DO FSPiItII'O SANTO

MENSAGEM DE LEr COMPLEMENTAR N" 05 /202í.

Afonso Cláudio, A7 de dezembrc óe 2021

Do: Gabinete do Prefeito

AO: EXCELENTiSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÀIT4ARA MUNICIPAL DE AFONSO

CLÁUDIO/ES, MARCÉLO BERGER COSTA.

Sênhor Presidente,

Tenho a hLl ra de le\,,aÍ ao conltecimento {les1a Auljusia Casa de Leis. o Projeto de Lêi ânexo que

"ALTERA DISPOSITIVOS DO PLANO DIREIOR OO IUUNICiPIO DE AFONSO CLÁUDIO - LEI

MUNICIPAL NO ,1 .731, DE 01 DE NOVÊMBRO DE 2006",

O que justifica o pTesente é a necessidâde de âdequar e âtualtzar o Plaito Dirêtor lúunicipal - PDM

O PDÍV| é um instrumsnto legal criado pela Lej Â.ILlnicipal n" 1 731/2006. que vass orientar a ocupaÇão

ordenada do solo munrcipâ1. cofir vistas à presetuaqão do meio ambiente, preseruação da memória de

grupos, do patrimônio histó co-cullural. contudo observando-se a função social da cidade e da

propriedade, e ainda os interesses coletrvos.

A municipalidade com a alteraôão sugerida buscou sensibilizar e mobilizar a sociedade civil a respeilo

de suâ pitrticipâÇão aliva nâs discussôes e sugestões de âllerâção no PDM, fazendo-se as mesmas

necessár'ias e impositivâs a pÍjrlir do crescimento populacionâl do lvlunicípio e demandas que dele

decorrem

Com as aiteraçôes, temos o intuito de promove" açôes que cuinlinârâo na revisão parâ que o Município

se desenvolva de íoima equilibrada. sustentável e 3dequada.

Assim, solicitamos a su3 mâior átenÇào e o rndrsjpe sável âpoio dê seus ilustres pares no sentido de

que o Projeto de Lei Complementar seja apreciado e poslenormente aprovado.

Praça da lnd:pcndôncia. -i.l I .\Íonso f iaudLo Esplnto Santo Tcl.: (27) -173-5-,10fi)
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Aproveitando o ensejo para renovar a Vossâ Excelênciâ as expressÕes de nosso apreço e distinla

conslieração.

CordiâlnlenIe

LUCIA ETTI PIIVIENTA

Prefeito

Praça da lndrpcndôncir. 3 l l ,\lonso Cláudro Esprnto Santo Tcl..(27) i735-4000
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PRF,FEITT]RA NTt NIC]IPAI, DE
AF'ONSO C]LÁT]DIO

ESTADO DO L:SPII{ITO SANTO

PROJETO DE LEI COIVIPLEMENTAR N' 05 rzozr.

ALTERA DISPOSITIVOS DO PLANO DIRETOR DO

rr,tutr cipto 0E AFoNSo cLÁuoto - LEt MUNtctpAL N"

1.73,I. DE 07 DE NOVEMBRO DE 2006,

o pREFEtro rvluNrcrpAL DE AFoNSo cLÁuDto, ESTADo Do EsptRlro sANTo

FAZ SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI

COMPLEMENTAR:

Art. 1o - O Plano DrreioÍ do lvlunicipio de Afonso Cláudio/ES, instituído pela Lei Municipâl no 1.731, de

07 de novembro de 2006, passa a viqorâr com a sequinte redacâo:

AÉ. 78 - Nos futuros parcelamentos a serem aprovados no Município deverão ser

considerados os seguintês critérios paÍa análise ê aprovaçâo:

t.1

§ 1' - A porcentagem de áreas públicas destinadas ao sistema de circulação, para implantaÇão

dê equipamentos urbanôs e comunitários bem como os espaÇos livres ê de uso público não

poderá ser inferior a 35olo (trinta e cinco por cenlo) da área parcelável, devendo desses, seÍem

reservados no mínimo 7olo para equipamentos públicos. (NR)

t.l
§ 6" - O pro.ieto de parcelamento do solo conterá, no mínimo. (NR)

â) levantamento planialtimétflco com georreÍerenciamento; (NR)

b) pÍoieto urbanístico, onde demonstrará as unidades, o sistema viáÍio, equipamentos

comunitários ê áreas públicas (NR)

c) projeto arboristico: (NR)

d) projeto de drenagem; (NR)

Praça rla lndc1;cndôncia. ].ll ,\Í'onso ( liudrri Esprnto Sarto Tcl.: (27) 1735-.1000 ,,rd
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e) projeto de pâvrmentaçáo (NR)

f) projeto de terraplenagem; (NR)

g) mapa temático de declividade contendo a projeçâo do projeto urbanístico; (NR)

h) cronograma fÍsico de serviços ê implantação de cbras de infraestrulura essencial, náo

superiora4anos; (NR)

i) termo de compromisso a ser assinado pelos responsáveis, pelo cumprimento do

cronograma físico definido na alinea h; (NR;

j) expressa declaraçâo do propnetário ou representante legal, obrigando-se a respeitar

o projeto aprovado; (NR)

k) expressa declaraçáo do proprietário ou representante legal, garantindo, medjante

hipoteca de. no minimo 40%, a execuÉo das obres que trata a alínea h; (NR)

l) indicaÉo das quadras e lotes gravados com a garantia hipotecária: e (NR)

m) declaração de viabilidade das companhias de água e energia. (NR)

§ 7' - C cronograma que lrata a alinea h do s 6" do caput, poderá ser pÍorrogado por uma

única vez, pelo período temporal equivalente a 50% (cinquenta por cento) do cronograma

proposto, mediantê a Justifica técnica; (NR)

§ 8'- Transcorrido um ano do início do cTonograma de execução que trata a alínea h do s 6,
do caput. o proprietário, medaante a justificativa técnica e econômica, poderá rênunciar aos

lotes que lrata a alinea K do § 6' clo caput, para que o municipio execute as obras de

infraestrutura. desde que haja interesse do municípiot (NR)

Art. 79 . Na elaboração e aprovaÇão dos projetos de parcelamento serâo obedecidas as

seguintes proporÇoes entre a área cios lotes e a decllvidade:

I - entre 0%o (zero por cento) e 15% (quinze por cento) dê declividade - loles com área mínima

de 240m2 (duzentos metros quadrados) e testada mínrma de 12m (doze metros): (NR)

\íbn,r, ('liurdro Espinto Santrl Tcl.:(27) i73-i-4000Praça da Ind;pendjncrr. il I
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ll - entre 157o (quinze por cento) e 25% (vinte e cinco por cento) de declividade - lotes com

área min,ma de 300m2 (trezentos metros quadrados) e testada minima de 12m (doze melros),

(NR)

lll - entre 25% (vinte e cinco por cerrto) e 35% (trinta e cinco por cento) de declividade - lotes

com área minima de 375m2 (trezentos e setenta e cinco metros quadrados) e testada mínima

de 1 5m (quinze metros), (N R)

lV - entrê 35?t, (trinta e cinco por cento) e 45t(, (quarenta e cinco por cento) de declividade -

lotes conl area mrnrma de 500m2 (quinhentos metros quadrados) e testada mínime de 15m

(quinze meúos), (NR)

§ 1" - As áreas reservadas aos equipamentos comunitários, que trata o § 1" do Art. 78, bem

como as áreas indicadas como garantia hipotêcária que trata a alínea K do § 6'do Art. 78

ambos da presente lei, não poderáo ter declividade superior a 25% (vinte e cinco por cento).

(NR)

§ 2'- Para cortes de terra em declividade que trata o inciso lll do caput, o talude deve conter

no máximo 4,50m lquatro metros e cinqlrenta centimetros) de altura com banqueta minima

de 2,50m (dors metros e cinquenta centimetros) de largura, com inclinação de corte que

garanta a estabilidade; (NR)

t.l
Art. 83 - Serâo obedecidas as seguintes proporçÕes entre a área dos lotes e a disponibilidade

de áreas verdes:

I - parcelamentos contendo lotes com área de 24Oír,2 (duzentos e quarenta metÍos quadrados)

deveráo destinar lOa/o (dez por cento) da área parcelável para espaços verdes públicos

(largos, praÇas e paíques); (NR)

ll - parcelamentos contendo lotes cor.r] área entTe 240m2 (duzentos e quarenta metros

quadrados) a 300m2 (trezêntos metros quadrados) devêráo destinar 8% (oito por cento) da

área parcelável a espaÇos verdes p[rblicos (largos, praÇas e parques); (NR)

Praçr da lntlcpurrdirrcia. i.l L\fonso ( laudio Iisprrito Sa.nto Tcl.: (17) i7l5-.1000
-1 /5 ,/
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I - 30o,/o (trinta por cento) quando concllrída a abertura das vias, a demarcaÉo dos lotes, o
assentan'rento de meio fio e as obras de drenagem,

ll - 30o,/o (trinta por cento) quando concluida a instalaÇão das redes de abastecimento de água,
colêtora de esgoto e energia elétrica; e

lll - 409'0 (quarenta por cênto) quando concluídos os demais serviços conforme projeto
aprovado.
I]
Art. 154 - Fazem paÍte lntegrante desta lei os seguintes anexos
| - anexo I - CondiÇóes mínimas de anuamento; (NR)
ll - anexo ll - Divisào dos Distritos no municapio (NR)
lll- anexo Ill - Divisão das Comunidades nos Distritos (l',R)
lV - anexo lV - Hrdrogrefia e Rodovias (NR)
V - anexo V - Quadros de Coordenadas dos PerimetÍos Urbanos de Afonso Cláudio-ES (NR)
Vl - anêxo Vl - Pêrímetros Urlcanos de Afonso Cláudio (NR)
Vll - anexo Vll - Perímetro Urbano Distrito Sede (NR)
Xlll-anexo Vlll - Perimetro Urbano Distrito Fâze da Guandu (NR)
lX - anexo lX - Perimetro Urbano Distrito lbicaba (NR)
X - anexo X - Perimetro Urbano DistÍito Mata Fria (NR)
Xl - anexo Xl - Perimetro Urbano Distrito Piracema (NR)
Xll - anexo Xll - Perimetro Ljrbano Distrito Pontôes (NR)
Xlll - anexo Xlll - PerimetÍo Urbano Dastrito Sáo Francrsco Xavier do Guandu (NR)
XIV - anexo XIV - Perimetro Urbano Distrito São Luiz de Boa Sorte (NR)
XV - anexo XV - Pêrimetro Urbano DistÍito Seíra Pelada (NR)

t.I

Art.20 - Estâ Lêi Complemeniar entra em vigor na data dc sua publicaÇão

Art. 30 - Revogam-se as disposiçÕes enr conlráflo, em especral. a Lei 1 791 de 25 de abril de 200E

Afonso Cláudio/Es. 07 de dezernbro de 2021

LUCIANO ETTI PIMENTA

P to Municipal

Praça ila lntlcpnilôncia. .i1l ,\lonso ('liiudi.r Espirito Santo Tcl.: (27) 3735-,1000
5,5
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lll - parcelamenlos Çontendo lotes com área acima clê 300m2 (trezentos e cinquenta metros

quacjraccs) deveráo destinar 7% (sete por cênto) da área parcelável para espaços verdes

públicos (largos, praças e parques): (NR)

lV - as áreas destjnadas a espaços verdes públiccs e equipamentos urbanos deveráo ser de

fácil acesso à população residente no loteamento, preferencialmente posicionada

geometrioamentê no ôentío do loteamento e com Írente para logradouro público existente ou

projetado

Art. 84 - serão obedecidas as seguinres proporÇÕes entre a área dos lotes, uso ê dimensão

minima de caixa de íua conforme tabela abaixo e anexo I da pÍesente Lei: (NR)

Tipo de Via
lstql

Calçada
Canterrc -pl,,uirl i tStâClOnamento

Largura

'10.00 zcv

Ciclov a Canteiro
Central

Via Loc.ri
Binária 2.40

2,20

2,10

F-l
Via Local 12.44 2,30
Via Coletora
Binária

12,00 )1n

17 D0 2.80 1,80

1,70 1 ,24

Via Coletorâ

Via Arterial 1E 00 2,90

Via lndrstrial 18 00 2,50 2,10

ParágraÍo único - Será admitida a utilizaçào de Via Local Binária apenas parâ atravessar
quadras, desta forma, deverá sempre ser acompanhada de uma via de ida bem como, uma
via de volta.

Art. 85 - Serão obsêrvadas as segurntes proporÇoes entre a área dos lotes e a obrigatoriedade
de arborizacáo urbana.

I - parcelamentos contendo lotes con área de 240m2 (ciuzentos e quarenta metros quadrados)
deverão arborizar no mínimo 5070 (cinqr"renta por cr-.ntc) das vias (NR)
ll - parcelamento contendo lotes com área entre 240m2 (duzentos e quarenta metros
quadraaos) e 350m2 (trezentos e cinquenta metros quadrados) deverão arborizar, no mínimo,
30% (trinta por cento) das vias; (l.lR)

lll - parcelamentos oontendo {oÍes com drmensão aclma de 350,00 m2 (trezentos e cinquenla
metros quadrados) deverão arborizaT. no minimc. 250lr (vinte e cinco por cento) das vias. (NR)

Art. 86 - A garantia hipotecária, que trata a alíirea K do § 6" do Art. 78, será liberada, na
medida em que foÍem execlrtadas as obras. na seguinte proporçào: (NR)

* -2_?o-
2,10

Faixa de
Dllqçqo

3,00

2,60

100
2,60

2,60

3,60

Plaça da lnilcpcndincra. JJ I AÍbnso (lláudio Esprito SÍmto Tel.: (27) l7i5-4000
"l/5

l
l

2,60 i

130 T
1,60 

-l-
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Via Local Binária 10 metros

ANEXO I

coNDrÇóES MtNlt\,,lAS DE ARRUA[,íENTo
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Anexo ll - Divisão dos Distritos do Município
Afonso Cláudio-ES
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Anexo !l! - Divisão das Comunidades nos Distritos N
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ANEXO V
QUADROS DE COORDENADAS DOS

PERíMETROS URBANOS DE AFONSO CúUDIO-ES

Coordenadas UTM; Datum: SlRGAS2000

DISTRITO: SEDE

Area: 14.459.427,19 m' - 1.445,94 ha I Perímetro: 21.127,66 m

Vérticê Coord. E
(m)

Coord. N
(m)

001 279.598,74 7.780.533,64

002 279.515.45 7.780.437,84
003 279.U2,O6 7.780.425,31

004 279.350,35 7.779.910,99
005 278.866,45 7.779.U7.79
006 278.U4,84 7.778.407 ,41

007 278.733,91 7.778.101,22
008 278.851,87 7.777.809,57
009 279.298,11 7 .777.728,55
0í0 279.512,86 7 .777.663,08

011 279.803,13 7 .777.406,13

o12 279.769.il 7.776.949,77
013 279.768,05 7.776.589, í 3

014 279.704,16 7.776.507 ,37
015 279.412,98 7.776.049,39

279.412,U 7.775.856,30
o17 279.096,06 7.775.298,24

018 278.837,99 7.774.760,71

0í9 278.585,76 7.774.323,O5

o20 277.270,76 7.774.832,68
277.096,93 7.776.472,27

o22 276.638,36 7.776.428,43
o23 276.631,12 7.776.774,68

o24 276.516.41 7 .777.080,78
o25 276.O17,O2 7.777.408,50

026 275.904,55 7.777.630,78
427 276.053,M
o28 275.610,47 7.778.142.O7

o29 275.898,94 7.778.414,43
030 275.931,19 7.778.378,O8

031 275.973,U 7.778.354,78
o32 276.024,79 7.778.361 ,59
033 276.O55,12 7.778.357,34
034 276.1 18,80 7.778.296,56

Praça da tndependência, 341 - Afonso Cláudio - Espírito SaÍrto - Tel.: (27) 37354000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

035 276.'155,03 7.778.270,09

036 276.239.O7 7.778.294,66
037 276.315,23 7.778.294,O2

276.377,20 7.778.247,86
039 276.399,'15 7.778.249,81

040 276.424,14 7.778.262,68
o41 276.463,89 7.778.285.79

042 276.5s4,98 7.778.513,77
043 276.522,40 7.778.578.77
044 276.528,58 7.778.617,85
045 7.778.670,57
046 276.585,82 7.778.834,14
047 276.419.10 7.779.033,59
048 276.326,28 7.779.140,65
049 276.§4,75 7.779.276.10
050 276.523.O9 7.779.465,62
051 276.857,28 7.779.769,68
o52 277.155,77 7.779.672,90
053 277.391,63 7.779.622.24
054 277 .527,23 7.779.839,96
055 278. í 63,96 7.780.161,69
056 278.113,68 7.780.354,48
057 278.360,94 7.780.502,38
058 278.788,36 7.780.485,15
059 278.841,48 7.780.829,98
060 279.U5.75 7.780.999,11

061 279.176,95 7 781.309,56
062 279.U6.48 7 .781.313,92

063 279.405.71 7 .781.290,84
064 279.450,70 7 .781.234,O5

065 279.633,57 7.780.961,86

066 279.665,46 7.780.671,84
067 279.598.74 7.780.533,64

DISTRITO: FAZENDA GUANDU

Área: 3.034.735,5'l mt - 303,47 ha I Perímetro: 12.176,40 m

Vértice Coord. E
(m)

Coord. N
(m)

001 280.297,17 7.765.191,68
7.764.458,30

003 280.296,43 7.763.721 ,57
004 7.763.745,75

Praça da Independência, 341 - Afonso Cláudio - Espírito Santo - Tel.: (27) 37354000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

005 280.705,84 7.763.490,12

280.452,09 7.763201,54
007 7.762.904,29
008 280.162,18 7.762.724,43
009 280.096,3í 7.762.502,74
010 280. í í 0,64 7.762.362,62

011 280.094,39 7.762.024,76

012 279.953,34 7 .761.764,O3

013 279.871,66 7 .761.712,55

o14 279.793,66 7 .761.477 ,O3

015 279.587,13 7.761.093,23

016 279.370,21 7.761.024,51

017 279.O05,12 7.761.408,79

0í8 279.199,01 7.76't.634,55
019 279.271,29 7 -761.634,65
o20 279.327,38 7 .761.841 ,48

o21 279.453,90 7 .761.857 .41

022 279.U2,86 7.762.063,68

023 279.570,51 7.762.107,91

o24 279.613,70 7.762.174,52
o25 279.UzU 7.762.176.O5

026 279.692.15 7.762.264,38
o27 279.750,71 7.762.255,21

o28 279.791,46 7.762.357,83
029 279.478,35 7.762.368,86

030 279.367,89 7.762.956,17
031 279.264,74 7.763.261,15

0s2 279.480,U 7.763.835,17

033 279.808,49 7.764.234,08
ou 280.O17,14 7.764.191 ,96

035 279.983,77 7.764.460,92

036 279.867,51 7.764.688,85
037 279.571,12 7.764.635,41

038 279.416,00 7.764.770,65
039 279.761,U 7.764.960,11

279.677,94 7.765.249,94
041 279.949,58 7.765.407,52
o42 280.297,17 7.765.191 ,68

DISTRITO: IBICABA

Área: 309.665,98 m' - 30,97 ha I Perímêtro: 2.670,38 m

Praça da Independência, 341 - Afonso Cláudio - Espirito Santo - Tel.: (21) 373540W
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Vértice Coord. E
(m)

Coord. N
(m)

001 266.396,00 7.785.907,88

o02 266.266,76 7.785.763,48
003 265.912,80 7.785.580,90

004 265.859,88 7.785.403,09
005 265.638,M 7.785.354,17

006 265.499,06 7.785.450,6s
007 265.488,07 7.785.524,62
008 265.538,26 7.785.535,96
009 265.55't,43 7.785.540,13
010 265.588.01 7.785.551,69
011 265.633,83 7.785.579,87
o12 265.657,40 7.785.608,04
013 265.664,05 7.785.641,08

014 265.667,12 7.785.675.18
0í5 265.666,46 7.785.704.67

0í6 265.666,69 7.785.715,14
o17 265.667.12 7.785.734,81

0í8 265.671,70 7.785.768.23
0í9 265.690,69 7.785.80í,00
020 265.713,60 7.785.825,25

o21 265.754,19 7.785.844,25
022 265.788,23 7.785.850, Í 5

265.843.87 7.785.850,80
o24 265,841,80 7.785.856,69

o25 265.831,38 7.785.886,42
026 265.805,85 7.785.9í 5,25
o27 265.790,79 7.785.933,60
o28 265.782,28 7.785.957,85
o29 265.777,81 7.785.975,29
030 265.882,15 7.786.065,86

266.068,80 7.786.112,28
nl, 266.396,00 7.785.907,88

DISTRITO: MATA FRIA

^teat 
1.172.262,78 m2 - 117,23 ha lPeímetro: 7.234,43 m

Coord. E
(m)

Coord. N
(m)

00'l 293.852,06 7.778.969.14
oo2 293.753,1 1 7.778.826,71

003 293.644,U

Praça da Indepelrdênciâ, 341 - Afonso Cláudio - Espírito Santo - Tel.: (27) 37354000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OM 293.538,59 7.778.625,27

005 293.471.80 7.778.488.40
006 293.406,69 7.778.507.21

007 293.365,23 7.778.489,69
008 293.372,35 7.778.419.67
009 293.494,94 7.778.245.64
0'10 293.562,02 7.778.256,50

0í1 293.704,26 7.778.086,73
o12 293.584,30 7.777.920,53

013 293.664,53 7.777.858.93

293.848,01 7 .777.950,57

015 293.911,42 7 .777.441 ,68

0í6 293.300,22 7.777.600,82

017 293.174,96 7 .777.760,22

018 293.275,95 7 .777.913,54
019 293.199,96 7.778.027 ,40
o20 293.146,53 7.778.007 ,59

o21 293.052,95 7.778.063,21

o22 293.016,37 7.778.148,44
o23 292.943,08 7.778.092,97
o24 292.870,36 7.778.149.66

o25 292.920.33 7.778.207.90
026 292.911,26 7.778.246,33

o27 292.808,80 7.778.278.75
o28 292.744,08 7.778.272,46
029 292.688,95 7.778.244.57
030 7.778.304,24
03'l 292.598,79 7.778.326.40

032 292.639,05 7.778.422,75
033 292.762,50 7.778.394,92

292.794.O9 7.778.424,OO

035 292.863,85 7.778.510,97
036 292.858,43

292.712,54 7.778.725,02
038 292.880,51 7.779.036,54
039 293.096,79 7.778.874,63
040 293.281,48 7.778.959,90

o41 293.198,11 7.779.O92,18

o42 293.380,42 7.779.149,11

043 293.71 5,10 7.779.214,42
o44 293.876,26 7 .779.301,55
045 294.023,58 7.779.134,24

046 7.778.969,14

Praga da tndependêncig 341 - Afonso Cláudio - Espirito Santo - Tel.: (27) 37354000
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034
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o37
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPÍRTTO SANTO

DISTRITO: PIRACEMA

Á.ea: 959.816,07 m' - 95,98 ha I Perimetro: 4.405,01 m

Vértice Coord. E
(m)

Coord. N
(m)

001 271.199,81 7 .767.217 ,58

002 271.576.90 7.766.722,60

003 271.567.26 7.766 560,80
004 271.723,96 7.766.140,56

005 271.634,13 7.766.022,23
006 270.762,60 7.765.948,33

007 270.705.84 7.766.175,94

008 270.781,99 7.766.3/6,79
009 270.457.57 7.766.751,40

270.576,44 7 .767,016.78

011 270.806,50 7.766.780,85

o12 270.902.21 7.766.869,88

271.199,81 7 .767.217 .58

DISTRITO: PONTÔES

Área: 1.824.011,82 m2 - 182,40t'a I Perímetro: 7.426,25 m

Vértice Coord. E
(m)

Coord. N
(m)

286.970,43 7.765.672,02
oo2 286.977,55 7.765.395,36
003 286.712,48 7.765.142.98

004 286.747.86 7.764.745,93
005 286.267.17 7.764.504,86
006 286.187 .41 7.764.533,40
007 286.107,91 7.764.632,28
008 286.046,17 7.764.599,71

009 285.993,49 7.764.372,O2

0í0 285.868,96 7.764.312,16

011 285.605,24 7.764.223,69

012 285.6í 6,40 7.764.U2,O2
013 285.694,67 7.764.717 ,il
0't4 285.699,41 7.765.357,17

285.843,06 7.765.554,83
285.617,21 7.765.799,26

o17 285.622,61 7.76s.908,76
0í8 285.720,U 7.765.871,96
0'í9 286.032,22 7.765.813,53

Praça da Independência, 341 - Afonso Cláúio - Espírito Santo - Tel.: (27) 37354000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

o20 286.106,45 7.765.709,84
o21 286.207,73 7.765.650,01

7.765.816,49022
7.765.992,51o23 286.364,49

287.234,06 7.766.272,98o24
o25 287.482,17 7.765.865,53

7.765.672,O2026 286.970,43
DISTRITO: FRANCISCO XAVIER DO GUANDU

Área: 429.349,99 m' - 42,93 ha I Peímetro: 3.256,97 m

Vértice
Coord. E

(m)
Coord. N

(m)

276.805,40 7 .787.436,21

002 276.839,83 7 .787.379.43

277.026,25 7.787.451,99
OM 277.123,31 7 .787.513,29

005 277.264,53 7.787.553,93

006 277 .267.77 7.787.357,65

007 277.109,23 7.787.108,33
008 277.072,46 7.786.927 .O4

009 276.355,83 7.787.223,93
0í0 276.479,16 7.787.728,32

0'11 276.958,31 7 .787.660,54

012 276.832,45 7.787.499,24

0í3 276.805,40 7 .787.436,21

DISTRITO: SÃO LUIZ DE BOA SORTE

Área: 1.140.894,87 m: - 1í4,09 ha I Perímetro: 4.742,36 m

Vértice
Coord. E

(m)
Coord. N

{m)
280.7í 3,31 7.769.096,13

002 280.804,86 7,769.03s,64
003 281 .íí3,80 7.769.08í,35
004 281.221,43 7.769.003,49

005 281 .401,38 7.768.950,37
006 281 .495,22 7.768.934,45
007 28'l .599,56 7 .768.417 .71

008 281 .279,28 7.768.376,16
009 281.415,25 7.768.077,59
010 280.955,03 7 _767.814,64

0í't 280.862,76 7.768.007,03
o12 280.841,56 7.768.103,34

0'13 280.676,15 7.768.002,53

Praça da Irrdependência 341 - Afonso Cláudio - Espírito Santo - Tel.: (27) 37354000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPiRITO SANTO

014 280.538,29 7.768.192.28
015 280.474,ffi 7.768.388,57
016 280.319,24 7.768.406,17
o17 280.153, í 3 7.768.573,79
018 280.267,38 7.768.696,03
019 280.316,63 7.768.876,20
o20 280.405,18 7 768 940,91

021 280.455,82 7.769.042,52
o22 280.6'10,30 7.769.088,23
023 280.645,31 7.769.062,69
024 280.713,31 7.769.096,13

DISTRITO: SERRA PEI-ADA

Área: í.í59.611,16 mr - 115,96 ha I PêrímetÍo: 5.840,89 m

Vértice Coord. E
(m)

Coord. N
(m)

001 287.882,90 7 .787.281 ,82
002 287.912.98 7 .787.150,44
003 287.997,21 7.787.068,43
004 287.910,73 7 .787.O27 ,67
005 287.739.46 7 .787.082.73
006 287.723,ffi 7.786.948.52
007 288.009.83 7.786.753,42
008 288.162,81 7.786.784.28
009 288 351,48 7.786.722.17
010 288.310,47 7 .786.441,75
011 288.181,50 7.786.419.74
o12 287.790.95 7.786.545,61

013 287.580,35 7.786.245,88
014 287.435.10 7.786.299,12
0í5 287.373,99 7 786.197,06
0í6 287 .371,66 7 786.106,97
o17 287.261,67 7.786.103,61

0í8 286.931,7í 7.786.516,91

019 286.951,54 7.786.U8,22
020 286.776.11 7.786.745.47
o21 7.786.850,'19

o22 286.862,16 7 .787.148.42

023 287.U4,90 7 .787.277 ,O8

024 287.446,17 7.787. í83,56
025 287.585,93 7.787.401 ,80
026 287.801,31

Praça da Independênci4 34 I - Afonso Cláudio - Espírito Santo - Tel.: (27) 373540m
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

o27 287.908,21 7 .787.520,OO

028 287.947,37 7.787.389,03
029 287.882,90 7 .787.281 ,82

I - ,Àfonso elàudio - Eqirito Santo - TeL:. Q7'1 371540ü
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